
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER DO PARANÁ

 DELIBERAÇÃO n°002/2017 – CEDM/PR

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Mulher  do  Paraná  –  CEDM/PR,  reunido 

ordinariamente em 28 de Março de 2017, no uso das suas atribuições regimentais e, 

 

       DELIBEROU

    

Art. 1º  Pela alteração da data da reunião do CEDM/PR do mês de Abril, passando a ser

realizada no dia 17/04/2017 (reunião extraordinária) e no dia 18/04/2017 (reunião ordinária). 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                 PUBLIQUE-SE

  Curitiba, 28  de Março de 2017.

Doris Margareth de Jesus

Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná
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